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LEI N° 1.077/2014

SUMULA: Autoriza o Municipio de ltaina do Sul a
conceder aos médicos do Programa mais médicos do
Governo do Federal, em atuag8o no Municlpio, ajuda
de custo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANA,
APROVOU E EU, PEDRO CASTANHARI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE:

LEI

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Municipio de ltaina do Sul autorizado a
conceder, aos médicos do Programa mais médicos do Governo do Federal, em
atuagéo no Municipio, ajuda de custo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
visando a cobertura de despesas com alimentagéo e dgua potavel.

Art. 2° - O valor sera reajustado anualmente, tendo como parametro, a média
dos indices de corregéo monetéria divulgados pelo Indice Nacional de Pregos ao
Consumidor (INPC) e indice Geral de Pregos do Mercado (IGPM).

Art. 3° -Esta Lei entra’em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
- disposiges em contrério.

-

Pago Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itatina do Sul, Estado do
Parana, aos trés dias do mé bro do ano de dois mil e quatorze
(03/09/2014).

TANHARI
Prefeito Municipal
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